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A vil ambição do mando presta auxilio à tyranvia, se deixa es- 
cr avisar para dominar, entregados Pòvos para participar dos seus 9 

despojes^ e renuncia a honra para obter dignidades e títulos, 
. " A " (PlAYNAL.J 

      j.      ^ 

Pouxb Alegue i855:-Na Typographia^dè Y. F. be Andkade. Rua da Ponte. 

SUBSCREVE-SE para esta Folha nas Ca- 
sas 4fis CIDADÃOS BRASILEIROS NATOS E 
I.i YRES Malheus Gomes Vianna , na-Villàde 
S. Francisco de Paula; Joaquim José de Santa 
A nua ,'na do Rio Pardo; José Ribeiro de A lmei- 
da , na de Ale guie; Noé Antomo Raníos, nada 
Cachoeira; Josc PitJieiro de UíhimXJintra , na 
de Cassapcg <; e nesta Typograpliia d òtdf) ras 
por S eme st r 4 a go s adiantados : tuna Folha tfue 
Isahird ds Ouartn ~e aos SiJjbüdos , *nao sendo Dia 
Santo de Guardai X.; 
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INTERIOR r 

Naõ é diíTicil ouvirgos p!pilant^$ , e julgar os 
eitos; mas cormiüar os lio me os enire si , pre- 

osseua processo^ e os seus odips, é díffi- 
, mas é glorioso. ; X . 

As caixas economics-s que reúnem as peque- 
aas economias para avultaren) reunidas tem esta 
•antagem , quando sáo sólidas e bem adminis- 
radas , que accelerão o momento* em que qs 

capitães serão postos em obra. Um obreiro , que 
põe de parte doas fraBcos^por semana (3^o,) não 
pôde tirar lucro desta tenue economia : e obri- 
gado á esperar que se ajuíkem as economias de 
muitas semanas , e talvez^de muitos aruios. Mas 
se existe uma Caixa Ecôrromica , eile leva sema- 
nalmente os sdus dous francos áCaixa como ou 
tros obreiros fasem o mestn : então a Caixa vè- 
se com rlus/énKísdVancos .^qi!F^.ã^Togo a render 
oo mesmo e c|\^a uu^desteà'obreiros- apro- 
veita desdeXogo CThicro dos seus dous. francos 9 

que alias Gcarião^por muiiosNtempos improduc- 
tivos. w - 

Accumolar mão é por em montão o que se 
âjünta ; é jisar de forma que produsa em ^Xde 
usar para consumir. Todo o^homem de poucas 
necessidades , forma mais de pressa e mais ta- 
cilmeriTe capitães. 

JÇ umaj&âpecie de economia o procurar t por 

ineio da educação , que os filhos terihão talentoso 
Se estes forem lucrativos represèritaráõ um Ca- 
pital , cuja renda estará nos interesses, que po- 
derão baver. Todo o prodigo é um inimigo pu- 
blico ; e todo o homem econçMnico^eve ser con- 
siderado como um bem feitor da Sociedade. 

Um joven , c|iie passa por todos^X gráòs eiu 
uma empresa jormsda , adquire suecéssivamen* 
te a necessária experiência ; é uma escada lenta, 
mas. segura por onde sobe» 

E' preciso faser coincidir o interesse dosagem 
te^ com o dos proprietários ; tornar impossível a 
sua infidelidade ; expol-os á uma inspecção inex- 
perada ; não confundir o trabalho de um com o 
de outro, a íun deNjne a desapprovação só ene- 
ííiie à Xrein ^merecèra : interessal-os em «una D i 
vigilância mutua , sem animar a espionagem, que 
faz despresiyeia aquelles que a èmpregão. 

Sem economia pôde traballiar se toda a vida 
e morrer pobre. - 

Onde existo um maídiseaté cucoutrão-se lo- 
go dous inimigos. 

Dous olhos ha , que valem quatro , e são os 
do própria dono. c ' v 

Com ordem pódem nedobrar-se Os , 
sêm se auginentar as despesas. 

Ha um meio de diminuir os mendigos^^traX 
tantes, e é , augmenlar, pela instruegão prima- 
ria, o mu mero dos Leitores e dos bons livros. 

Cada um dos homens terá sempre a velhice , 
que a si mesmo prepara. 

E' vergonhoso para-os homens o terem tíiui- 
tas^nfermidades, porque os bons costumes pro- 
duseni saúde. 

IVão se devem empregar aquelfes , dé quem 
se suspejta ; nem suspeitãf daquelles que se èm- 
pregão. 

Ã economia dá aos pobres todo que a prodi- 
galhlade lira aos ricos. 

Lembrai-vos que quem compra consas supér- 
fluas , venderá bem de pressa as necessárias. 

Gatóafr) que poderdes , e guardai o que ga- 
nhaulév; eis^a pedra philisophal , que conver- 
terá emx)in t>vossjo chumbo. 

x k Qaem pede de empréstimo edilicar/édiS 
íiX para ve^derK . 



O RECOPILÁDOR LIBERAL. 

Queolr esquece os beneHciòs ^ íembra-siè de 
injurias. , ^ - 

, iNao ha^subídá que não ténjia descida. 
Pode-se facilmente ser rico quando sé qiíér 

dispensar áqoílio 5 de que sé não tem nécessi~ 
dade. 

Quem é escravo do seu ventre passa duas noi- 
tes sem dormir;0 uma porque tem o estômago 
repleto^ outra porque o tem vasio^ 

CSunca eatréis em casa de leilão , porquèl^- 
reis tentado a comprar aquillo, de que não ten- 
des necessidade. ^ 1 

Se cornpraes uma casa com o intuito de lhe fa- 
se r mudanças pata que seja mais habitavel, con- 
tai que a pagareis pelo dobro. 

INão opporihaes ao velhaco mais do que direi- 
íura ? as suas astucias recahiráõ sobre elle mes- 
mo. A esperteza do velhaco nunca triümpha por 
muito tempo da sirreéridade. 

Quem aina agulütonice v^m a morrer de fome. 
As funeçõesde conciliadorsáo preferíveis ásde 

Juiz. (Jornal dos con/iecímentos ateis.) 
[Do Campista. 

RIO GRA^DE. 

CoMMÜNICADO. 

Por occâsião de se proceder as eleições^para 
Deputados á Assembléa Provincial, no Collegió 
de Sà Francisco de Paula, suscitou-se a duvida 
se deviáo ser admittidos os votos que aliobtive- 
rãò os Srs. Presidente da Província e Com man- 
dante das Armas; e depois de Uma mui peque- 
na controvérsia, foi a questãodeuedida pelà af- 
fmnativ0, qúaSe unariimemente. Ytíjuamõs se a 
decfáao doCollegio tem fundamento em Lei, om 
se aüás ella foi manifesta mente contraria a um 
artigo Constitucional, èomo parece fora de du- 
vida. Diz Ò artigo 79 da Constituição—Não po- 
dem ser eleitos para Membros do Conselho Geral, 
o Presidente da Província, o Secretario, eoCom- 
mandantè das Armas. ~ Ora, não podendo es- 
tes Funccionarios ser eleitos para Mèmbros do 
Conselho Geral , não podem também por con- 
seqüência ser eleitos para Membros d,Assembléa 
Provincial , porisso que , o artigo em questão , 
não foi julgado reformavel pela Lei de i^rde Ou- 
tubro de i832 , e nem a Lei de 12 de Agosto 
de 1854» 0 alterou em cousa alguma. A isto po- 
rem se respondeo , que tal disposição não ítrili- 
íava com as Assembléas Provinciaes, porque o 
artigo se referia aos Conselhos Geraes. Çjara e 
disti neta mente se vè nas doas Leis éitad/s, que 
os mesmos elementos que servirão" para a òrga- 
nisação dos Conselhos Geraés, são os que ser- 
vem para as A^-erabléas Provinciaes , (a excep:- 
cão do augmemj^no pessoal] abas estaria manca 

wttímr 
e itínperfeita a' Reforma CónstitucionaL fri tb/ 
das vigílias, e lücübrações àds Uosso Legislakí^> 
res , o que é mdrahrkente impossivel. A Lei déf 
1 2 de Outubro enumerando òs artigos da Cons- 
tituição que erão refprmaveis, para o fim de se-»» 
reni os Conselhos Geraes convertidos em As- 
sembléãs Provinciaes , deixa intactos os artigos 
jrSye 79, porisso nem a Gamara dos Deputados 
Reformante os podia jévogar , nem mesmo os 
alterou em cousa alguma , como já fica dito. Mas 
contestou-se inda que o artigo 4 ° da LTeida Re- 
forma Constitucional, manda proceder a estas 
eleições da mesm^maneira que se fiser a dos De- 
putados á Assembléa Geral. 

Proceder ás eleições Ha mesma maneira , é 
faserem-sevdo mesmo modo, com o mesmate- 
gimen ; pois uma coisa éa maneira de se faserem 
eleições , e oufra , as circunstancias dos que nel- 
las tem vojto activo e passivo ; tanto que estas," 
estão consagradas na Lei Fundamental , e é ob- 
jei to Constituéional, e aquella élUarcadi-iPumii 
Lel^Regularnentar. Ultimamente , t vtí Membro 
do Gollegío escrupülisava já sobre ".elégibilidade 
do Sr. Presidente daPr^vtncia í por ter de sane- 
cionaf os actos d*Assea^FfbvinciáI; ao que 
se lhe respondeo^ que o Sr, Presidente tinha em 
tal caso a opção , e sendo mudado , podia então 
tomar assento rdAssembiéaà Como pode urn in- 
dividii^ exeréer um emprego para o quãl n Lei 
o inabükjva , na occasiâo érti que foi nomeado, 
sé a sua eleição está porisso ãífecta de nullida- 
dé? Isto não mereceOommento, Em summa, a 
matéria é de tâo fácil intuição , que até parece 
impossível que se torne objecto^de duvida. 

De mais , esta qúesjão se acha já resolvida pe- 
lo Justiceiro , o que não obstante ser a opinião 
dê um homem, deveqnerecer algum peso, por- 
que este homem é uma das primeiras notabili- 
dades do Brasil. Além disto, em todas as Pro- 
víncias , de que ha noticia destas eleições, ne-■ 
n li u m P r esi d e n t e e C o m m a d d a n te d'Ar m a s , foi 
nomeado Deputado Provincial; séndo todas eí~ 
Ias Administradas pôr Patriotas illuslres , a maior 
parte dos quaes, são os primeiros Representan- 
tes dessas mesmas Províncias á Assembléa Ge- 
hd ; o que prova sobejamente , que por toda a 
parte se entendeo . queTo artigo 79 da Consti- 
tuição está ein todo o seu vigor , só podendo tf- 
isso duvidar, qfien ;Stiverapaixonado ou preVe- 
njdo. 7;^ - •; ^ w , ■ 

— 0 Cômmunicado qtieâdma transcrevemos 
do acreditado Noticiador jpov íé só bastava para 
nad^i mais avançarrnos, n respeito de poderem 
os Srs. Presidentee Commandante das Armas to- 
mar assento na Assembléa Provincial , visto que 

-O/ ^ 
mui xxplicita , e terminantemente'o^artigo 79 
do nossoCodigò Fuadamental proliibro que taes 
empregados fossem eleitos Membros dã dita As- 
seUibléaç 

Vejamos se viridicã é a iiossa asseição, e a dov 
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âuctc^ci: Coü ,municado eíii questão. Dfio Arti» 

-?0 7b' ^^oirstili ição, no"Capitulô 5.°, quan- 
do falb do Conselho Geral de Províftcia., que 
fci substituidò pela Assembléa Pífoviocia! (arti- 

"go idas Reformas.) Não podem ser eleitos Mem- 
bros do Conselho GeraC o Presidente da Provin- 
cia , o Secretario , e CommandarUe d'Armas, Is"- 

_to é tão saliente que íòra asneira esmerilliar mais 
a questão, visto que a nossa Patriótica , e Bene- 
mérita Gamará Municipal, se dedidio peía afflr- 
mativa; comtudo teni tanta força o espirito de 
partido, que ainda mésmò se conhecendo a ge- 
nuina intelligencia do citado artigo, queremos 
amigos dos ExmSi excluídos torcer-lhe o sentido 
com a desparatada asneira dé-que aquillo era ap- 
plicavel ávfls Conselhos Geraes , e não ás A^sem- 
bíeas Provinciaes ! Não se segue, que porque o 
Legislador não reformasse o artigo ng ^ mudan- 
do-Ih d o nooie de Conselho Geral para o de As- 
sembléa Provincial ,Ticasse o dito artigo sendo 
planta^xotio^no Cddigo FundamentrJ , e sem 
íipplicação á noK oi poracão : isto não foi a men- 
te do Legislador f^iando reformou o Pacto So- 
cial , convertendo em Assemb^eas Provinciaes os 
Conselhos Geraes, por cruant-b detlarar o dito- 
artigo , que não podem seFMemhrosdo Conse- 
Sho Gera! etc.^etc. , e não ter sofrido alteração 
alguma, é evidèbtissimo que elie se refere tam- 
bém as Assemhléas Provinciaes : e isso foi o que 

/ <* moveo a Gamara a excluir os Exms. Presid^>fe 
e Commandante de Armas dé tomarem assento 
«'Assembléa Provincial; a questão era de nome, 
porque, em vez do artigo fallar de Assembléa 
ProvinciaL faila de Qpnselik) Geral; mas como 
elie ficou intacto, claro está que se refere a no- 
va Corporação , e muito principalmente, tendo 
a Gamara Municipal da Cidade cbòBahia , exclui- 
do o Secretario da Presideficia, o Sr. A In ar al, 
Cidadão mui conceituado, o qual obteve 3òo e 
tantos votos. 

Os que querião qne a Lei fosse illudida , com 
frivolos pretextos , lancem quantas sortes de in- 
sultos quiserem nos honrados Membros da Ca- 
r ara , que entenderão não dever os Exms. Pre- 
solente e Com mandante de A ribas tom ar assen- 
to na Assembléa: elíes estão certos de que cum- 
prirão com o sen dever, poislbca-lhes velar na 
observância da Lei, e não concorrerem para que 
cila seja postergada: suas consci1 "cias de ilida 
Ihes aociisa , e lstosé mais que suTtíciente para 
permanecerem jTanquillos , deixando , que a 
mantiíha de caes gòsojs ladrem a seu contento. 

Em verdade, forçoso é confessar, se algum 
Corpo Collectivojia que rnarsserviços tenha pres- 
tado a Província em crises melindrosas , é cer- 
tamente a Gamcra Mnnicipaldbsta Cidade, com-^ 
posta a maioria xíe Cidadãos Livres-, e Indepen- 
dentes: vimos em Outubro de i833 fàser fren- 
te aos despotismos doinsolente Bachà Mariani, 
destruidor do Pai á; em 34 désp^esar os delifios * 

do Juiz de Direito Chefe de Policia , guiãdcrplé- 
!o estofivado , e louco Pedro Chaves ; e.f naR 
mente agora, ^üe se tratava de comprir^d&i ò 
artigo 79 da Constituição ^ oão houve ^níèáçaSg 
não houVe respeitos, e coosideraçoes humanas, 
que obrigasse aos Patriotas Livres ÒsSrs. Mar- 
cos Alves Pereira Salgado, João Pedro cce Me- 
deiros , Bernarde José Rodrigues é Francisco Mo- 
desto Frarico, a se désíisarèui dá brilhante senda 
dá legabdade ; neui rnèsnío os insultos, e diá- 
triberccm que lhes ha de memosearo fcsolente, 
e tféscomédido Correio ; outro tanto porem 
não aconteceó com òs Srs. Lopo Gonçalves Baá- 
tos, Rosa, e o ceíeberrimo Francisco Pinto de 
Sousa , bem conhecido este ultimo, pelo muito 
que cooperou junto aó Madeira a favor da nossa 
Independenciã, os quaes não se lhes importan- 
do còm a Lm., votarão pela transgressão de lia, 
só porque os dois exclui dos p^rte^cém ao meè- 
nao circulo. B' deste modjo que os homens se 
fasern assás conhecidos: é assim que eíles nos 
^íisinão, que não dèvem jámais receber votos dos 
livres, para empregos de tanta consideração: é 
emfim obrazido em ópposição á Lèi, que elles se 
fasèm merecedores da nossa aversão , e mostrão ^ 
a sua incapacidade para serem os vigias dasAucto- 
ridades, e da Constituição. Nãose enganou o nosso 
Collega do Noticiadnr, quando , muito antes da 
apuração geral pára Deputados Provinciaes, agoq- 
rou bem da Gamara da Capital, esperando que ella 
não concorreria para que a Lei fosse bailada, e o 
capricho triumphásse: seus votos forão realisa- 
dTis, ecom esse pássoaGamara, (queremosdiser 
os Membros Patriotas que decidirão a questão) 
sellou coãn imparcialidade um acto que ]untõ; a 
outros muitos qued'ella tem emanado, merece- 
rá approvação de trída a Província. 

-—Depois-de estar composto este artigo também 
soubemos que os Srs. Lopo fé Francteco Pfrifú^ 
á despeito de não triumphar seus caprichos, não 
querião assignar os Diplomas, que se devia re^ 
metter aos dois Srs. que suppremaos Srs. P-resi- 
dente e Gommandante d'Armas: esta impugna- 
ção durou poüco tempo, pois tendo elles medi- 
tado bem no passo que davão, resolverão assig- 
nar bsditos Diplomas, déclárando porem na Ac- 
la especial, que tinhão sido vencidos. OSr. Bosa 
nãcfoi tão tenaz etn sna^opinião, porque não 
duvidou assignar o que havia decidido a maio- 
ria , e nem irqpugnou para que se declarasse na 
Acla ter eíle sido Vencido: o que é de Deus á 
Deus , e de César á César. 
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Pot combinar em tudocom a nossa opinião pu- 
blicamos Vim oulroLIommuniòadodoNoiiciador. 

" Notòwse-que pdr aqueliesdias eraXt-freqüen- 
tes as Visitas destes Srs, ao Major J/^é M, de 
Maitoé, e d^ahie de outros dados '-concluiu 3 
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ijue^o-dedo deste homem era entrado em todo o ne- 
gocio. Nós o queremos acreditar; porque não é a 
prímfiTtxrrpez que este Srrfigura nestes dèsagjjii- 
sados, O jelebre 2^ de Outubro de 33 ainda está 
gravado em nossa memória, para podermos es- 
quecer tão depressa sua habilidade em dirigir os 
movimentos populares! Eis aqui o cpae avançou o 

t Correio Officiql da Província em o N. 19; ecoa- 
kfesso-lhe , Sr. Redactor, que fiquei estupefacfá 
coro a leitura de semelhante escripto-, poodo-iT^e 
em duvide ser o Correio redigido pelos ^Pe- 
dro Rodrigues Fernandes Chaves, e Manoel 
lisardo de Sousa e- Mello, e se com efleito são 
estes Srs. os^íledactores de tal Periódico , que 
juiso se pode delles faser : de duas umu , ou que 
perderão a rasão, ou que tem falta de caracter , 
e por conseguinte são filhos das circunstancias. 
Se nos regprdarmos da Representação de 24 de 
Outubro , se le^çaroios um golpe de vista sobre 
as pessoas., que neíla figurarão , veremos como„ 
nm dos representantes o Sr. Feltsardo , e como 
um dos influentes o Sr. Pedro Chaves. E' necesH 
sario o homem ser despido de senso commum, 
ou não ter vergonha , para declamar contra um 
acto , de que eile foi o maior apologista. Quem 
era Pedro José de Almeida, Silvano JoséTVlon- 
teiro de Araújo e Paula , José Marianno de Mat- 
tos , e e outros Patriotas em i855? Erão os mes- 
mos Patriotas, os mesmos Farroupilhas, quedio- 
je são : erão os Brasileiros os Natos e Livresami- 
gos da Pietolução de 7 d?AbriI e do Joven Im- 
perador , a cujo circulo pertencião os Srs. Cha- 
ves e Felisardo^, mas ah ! que diferença entr^ 
estes e aqueües !! ! ! Nós-vemos Siivano , Al- 
meida , e Má tios , e ou tros sustentarem as opi- 
niões, que emiüirão em i833: vemms a oppo- 
sição, que fiserão á espadanejiina , ser a mesma 
que em particular fasém á cada am de-seus mem- 

^lirósí 0 contrario estamos vendo em os Srs^Pc- 
^dro, e Manoel; pois que para sustentareaj um 
ibuco capricho , um refinado orgulho , naõ se 
envergonhaõ de no mesmo lugar mudarem de 
opinião, e de caracter , mas para que cançar- 
xno-nos com semelhantes homens: o tempo os 
desengaoará , e entaõ arrependidosdiráõ — Pa- 
tricioSf nós vos trakinios, perdoai-nos; e tá ó Pá- 
tria , de quem nos degradamos perdoa arteus fi- 
lhos degenerados que sapposto íenhcw-se tornajio 
indignos de tal nome, confundidos se curvão a 
implorar perdão^. vMm sexày Sr. Rêdactor, aliõ- 
guagem dos Correistas, se antes naõ baixarem ào 
Averno; porque o Brasil é dos Brasileiros; estes 
sempre haõ de triumphar á despeito de^sa corja 
vil de galegos, e Brasileiros patifes seus satéllites. 

Envergonhe-se os do Correio ,^do que escre- 
verão e para continuarem a ter apinião na cana-^ 
lha naõ aberrem de confundk Natos y e J^ivres 
com anar-bnistas, Lavalleguistas, alias verão con- 
tinuar a Apresentação da Peça , que teve:j)r pri- 
meiro enm:o^nn Filia do Rio Fardo.-. 

Soei, Sr. Redactor, O Amigfda fl^djm e 
conseguinte Farroupilhar. ~ y 

S. Francásco de Paula 6 dè^Jlarço de vw635. 

AYISOS. 

No dia iGfu^gioum rrjoleT|ue Moçambique, de 
idade de i3 para 14 annos, foi vestido com ca- 
misa de algodaõ Americano, e nova calça de pl- 
cote azul claro; tem um signal na face da parte 
esquerda , que parece ter sido de queimadura: 
é bem feito de corpo , e tem os pés mui peque- 
nos ; quetn o achar, ou d'eile der noticia, di- 
rija-se á esta Typographía , ^jue se lhe pagará o 
seu traRalhoV w 

— Na Rua de Bragança proxima-á da Praia , 
existem as obras seguintes,-ÃR ^rata , ouro, e 
diamantes: Faqueiros de prajt^áe lei, esporas , 
escrivaoiiThas de d>ta, salv? T, bocetas para rap- 
jK-í trancellirrs de^ourp ^cordõés , bixas para 
Sras. tanto de ouro^ como de diamantes, pulcei- 
ras de dito, memórias, tanto de qpro, como de 
diamantes, alfinetes ale brilhant#j3re diamantes, 
rosários de contasdfqro,"brincos dr? diamantes 
euv pedras de mina^novas ; quem das mesmas 
precisar queira dirigir-se á dita Rua. 

— Vende-se por preço commodo, ura preto 
de idade pouco mais ou menos de 24 a ri nos ^ 
bom torneiro , com fcrramenta e torno proprio 
para o diJ:o officip, o qual dá diariamente Z| pa- 
taças de jornal; quem o pretender dirija-se á ca- 
sa junto do sobrado que faz esquina da Rua de 
Bragança, para a Rua cia Igreja Matriz, que adia- 
rá com quem tratar. 

— Vende-se um terreno cora 3 frentes , sen- 
do uma na Rua da Varslnha em frente á casa do 
Sr. Manoel Barreto Ribeiro, e fasendo fundos á 
rua que passa junto ao"Riacho; quem o preten- 
der dirija-se á casa na rua do Portaõ N. 21 , n 
qual se vende por menos dé soa avaluaçaõ. ^ 

—-Vende-se uma escrava moça, de Naçaõ, que 
sabe lavar, engomar', e cosinhar; quem a pre- 
tender dirija-se á esta Typographk, que se ihe 
dirá- quem a ^ ade. 

ERRATAS DO NÁ PASSADO. 
■ C1*- 

Na Correspondência linh. 7 jande diz—mui» 
ia fraca —deve ser, muito fraca: linh. i3onde 
diz — o qual S. Ex.—!èa-se d-qne S. Ei. con- 
seguiõ etc. Hxsjiasoest 6.a linh. -onde dfe ~ ás 
paixões — lòa-se á paixões. 
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